- 4 -
- 3 -


CONSELHO PERMANENTE DA
OEA/Ser.G


ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS
CE/DOT/SA-1/05



21 outubro 2005


COMISSÃO ESPECIAL SOBRE CRIMINALIDADE 
Original: espanhol


ORGANIZADA TRANSNACIONAL
Resumo da sessão realizada em 19 de outubro de 2005


A Comissão Especial sobre Criminalidade Organizada Transnacional, deu início, às 14h55, à primeira sessão de trabalho, para considerar os assuntos constantes da ordem do dia (CE/DOT-2/05).
/ 

A Comissão contou com a presença, na mesa diretora, do Presidente do Conselho Permanente, Embaixador Izben C. Williams, Representante Permanente de Saint Kitts e Nevis.

1. Discurso de abertura do Presidente da Comissão Especial, Embaixador Jorge Chen Charpentier, Representante Permanente do México junto à OEA

O Presidente da Comissão Especial contra a Criminalidade Organizada Transnacional, Embaixador Jorge Chen, Representante Permanente do México, cumprimentou as delegações participantes e teceu algumas reflexões sobre o tema da criminalidade organizada e o papel da Organização dos Estados Americanos nesse campo.  O Embaixador referiu-se, entre outros assuntos, à preocupação que suscita a ameaça da criminalidade organizada e a seus efeitos negativos no campo econômico e social.  A criminalidade organizada, acrescentou ele, afeta a governabilidade, o Estado de Direito e a democracia e se tornou mais forte aproveitando-se da globalização e das novas tecnologias.

Concluiu assinalando que a cooperação é chave para enfrentar a criminalidade organizada com êxito, e que esta resposta cooperativa deve ser multidisciplinar, e ressaltou o compromisso que têm os Estados nesta tarefa.


As palavras de boas-vindas do Embaixador Jorge Chen Charpentier foram publicadas como documento informativo desta Comissão (CE/DOT-5/05).
2. Eleição do Vice-Presidente


A Comissão decidiu adiar a eleição de seu Vice-Presidente, tendo em vista que o Presidente anunciou sua partida da Organização, para ocupar o cargo de Subsecretário da Secretaria de Relações Exteriores do México.

3. Resumo da situação atual do tema da criminalidade organizada transnacional no âmbito da OEA


O Senhor Eduardo Mendoza, Especialista Principal do Escritório de Ameaças Internacionais, do Departamento de Segurança Multidimensional da Secretaria-Geral, fez um resumo da situação atual do tema da criminalidade organizada transnacional no âmbito da Organização e identificou como relevantes para o desenvolvimento do tema a  Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV) (2002), que abordou a cooperação jurídica e judicial na luta contra a criminalidade organizada transnacional; a Primeira Reunião Interamericana sobre Mecanismos de Cooperação contra a Criminalidade Organizada (2003); a Declaração sobre Segurança nas Américas (2003); e os resultados do Grupo Ad Hoc sobre Criminalidade Organizada Transnacional (2004).


Fez referência também à REMJA-V (2005) que, entre outras coisas, recomendou convocar um grupo de peritos para considerar a conveniência de se elaborar um Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional, que seria um plano integrado que poderia recolher os esforços que cada área da OEA vêm empreendendo nos diferentes aspectos do problema, em conformidade com a Declaração sobre Segurança nas Américas, para o qual se contará com a participação das diferentes entidades da Organização que vêm trabalhando na matéria.


O Representante da Secretaria-Geral referiu-se à resolução AG/RES. 2026 (XXXIV-O/04), “Luta contra o Crime Organizado Transnacional no Hemisfério”, à reunião do grupo de peritos governamentais para considerar a conveniência de elaborar um Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional (2005) e à resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), “Luta contra o Crime Organizado Transnacional”, que atualiza a estratégia da Organização neste tema e cria a Comissão Especial.

Por último, em atendimento a instruções emitidas pela Assembléia Geral mediante a mencionada AG/RES. 2116, o Senhor Mendoza reiterou que o plano de ação a ser elaborado deverá ter como referência a Convenção de Palermo e seus Protocolos, bem como as recomendações formuladas pelo grupo de peritos governamentais, anexas a essa resolução.


A exposição do Representante da Secretaria-Geral foi publicada como documento desta Comissão. 

4.
Projeto de Plano de Trabalho

O Presidente da Comissão apresentou um breve resumo do projeto de plano de trabalho da Comissão Especial (CE/DOT-1/05 corr. 1).


A este respeito e tendo em vista o mandato conferido pela Assembléia Geral mediante sua resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), observou que o resultado concreto da Comissão deverá ser a elaboração de um Projeto de Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional.  Disse que, para a preparação desse projeto, devem ser levados em conta os fundamentos da Convenção das Nações Unidas sobre o tema, conhecida como a Convenção de Palermo, e seus Protocolos.


Por outro lado, o Presidente da Comissão propôs, em seu projeto de plano de trabalho, as metodologias temática e institucional que a Comissão deveria seguir a fim de cumprir o mandato da Assembléia Geral, e, nesse sentido, sugeriu um calendário de sessões para considerar as diferentes expressões da criminalidade organizada, tais como:  drogas/lavagem de dinheiro; corrupção; tráfico ilícito de armas; delito cibernético; quadrilhas delituosas; tráfico de migrantes; seqüestro; tráfico de pessoas e conexões com o terrorismo.

5.
Observações e recomendações das delegações sobre o Projeto de Plano de Trabalho

As delegações, além de expressar sua satisfação e acordo com o projeto de plano de trabalho apresentado pela Presidência, formularam sugestões para o documento.  Por sua vez, a Secretaria tomou devida nota das mesmas, entre as quais se destacam, entre outras, a necessidade de se contar com as contribuições que emanarão do Sexto Período Ordinário de Sessões do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE), a realizar-se na Colômbia, em março de 2006, e de levar em conta os acordos que surgirem da Reunião de Autoridades Nacionais em Matéria de Tráfico de Pessoas, a ser levada a cabo na Venezuela em 2006; bem como a conveniência de se contar com a presença de um representante das Nações Unidas, a fim de informar sobre os resultados da Segunda Reunião de Estados Partes da Convenção de Palermo.


Com relação às observações apresentadas pelas delegações sobre o Projeto de Plano de Trabalho, a Secretaria publicará oportunamente uma versão revisada do documento.


O Presidente da Comissão anunciou que, devido a sua recente nomeação para um cargo na Secretaria de Relações Exteriores de seu país, esta seria a primeira e última sessão da Comissão Especial que presidiria e que, portanto, seria necessário eleger um novo presidente da mesma.  Nesse sentido, para dar maior flexibilidade ao Representante que for eleito como novo Presidente da Comissão, o projeto de plano de trabalho, com as modificações propostas, será submetido à aprovação dos Estados membros na sessão seguinte da Comissão Especial.

Documentos distribuídos para a sessão

A Secretaria da Comissão distribuiu, além dos documentos mencionados na ordem do dia, os seguintes:

· Resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), com seu respectivo anexo, que contém as conclusões e recomendações da Reunião de Peritos Governamentais para Considerar a Conveniência de Elaborar um Plano de Ação Hemisférico contra a Criminalidade Organizada Transnacional.

· Situação das ratificações, por parte dos Estados membros da OEA, da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e das adesões à mesma (Convenção de Palermo e seus Protocolos) (CE/DOT-3/05 corr. 1):

1. Protocolo para Prevenir, Reprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, Especialmente de Mulheres e Crianças.

2. Protocolo contra o Contrabando de Migrantes por Terra, Mar e Ar.

3. Protocolo contra a Fabricação e Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Suas Peças e Componentes e Munições.

Delegações participantes

Participaram da sessão as Delegações da Argentina, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, Equador, Estados Unidos, Guatemala, Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Peru, Paraguai, República Dominicana, e Saint Kitts e Nevis.


Às 17h15, o Presidente levantou a sessão.
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�.	O Conselho Permanente, de 25 de agosto de 2005, declarou instalada a Comissão Especial sobre Criminalidade Organizada Transnacional, conforme previsto nos parágrafos dispositivos 4 e 5 da resolução AG/RES. 2116 (XXXV-O/05), e elegeu por aclamação o Embaixador Jorge Chen, Representante Permanente do México, como Presidente da Comissão (CP/SA. 1503/05).





